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Compras e Licitação
O Município de Igaratinga, torna público o extrato do 
terceiro termo aditivo ao contrato nº - 037/14, firmado 
ao 03 de fevereiro de 2014, CONTRATADO - Empresa 
Lattyfa Turismo  Ltda . Fica ajustada a prorrogação 
de prazo com fundamento no art. 57, II, da Lei Fed-
eral 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, a partir de 
04.04.2016 à 30.04.2016. 

IGARATINGA, 01 de abril de 2016. 
Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, torna público a reti-
ficação da matéria publicada no dia 16/04/16. Onde 
se lê Concorrência 089/2010. Passa a lê concorrência 
01/2010. 

Igaratinga 20 de Abril de 2016 
Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal

O Município de Igaratinga,  torna público o resultado do 
PL n° 33/16,  Pregão Presencial n°- 18/16, e Registro de 
Preço n° 13/16. Objeto: Aquisição de equipamentos, ele-
trodomésticos, computadores e eletroeletrônicos para 
equipar as unidades básicas de saúde e para atender as 
atividades das Secretarias Municipais do Município de 
Igaratinga-MG.  GANHADORES: DIGITAL INFORMÁTICA 
E TECNOLOGIA LTDA, com os itens: 01, 09, 11, 16 e 21,  
no valor estimado total de R$14.879,00. A empresa M & 
R EQUIPAMENTOS E MOVEIS LTDA - ME, com os itens: 
02, 07, 14, 22, 23, 24 e 25 no valor estimado total de 
R$54.166,60. A empresa GEORDANE JOSÉ MENDONÇA 
E CIA LTDA - ME, com os itens: 03, 06 e 15 no valor esti-
mado total de R$29.167,00. A empresa META X INDÚS-
TRIA E COMERCIAL LTDA - ME, com o item: 04 no valor 
estimado total de R$50.640,00. A empresa GTRONIC 
TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA - EPP, com os 
itens: 17 e 18  no valor estimado total de R$3.487,00. 
A empresa AL COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
LTDA, com os itens: 08 e 13  no valor estimado total de 
R$6.750,00. A empresa E PC INFORMÁTICA LTDA - ME, 
com o item: 12  no valor estimado total de R$55.000,00. 
A empresa DANIEL MONTEIRO DE FREITAS EIRELI, com 
os itens: 10, 20, 26 e 27 no valor estimado total de 
R$38.696,00. A empresa INCONFIDÊNCIA INSTALÇÃO 
COMERCIAIS LTDA, com o item: 05  no valor estimado 
total de R$52.200,00. A empresa TECHMINAS TECNO-
LOGIA E INFORMÁTICA LTDA, com o item: 19  no valor 
estimado total de R$2.410,00.
 

Igaratinga, 20 de Abril de 2016. 
Letícia Gomes Lara 

Pregoeira.

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, torna público a reti-
ficação da matéria publicada no dia 16/04/16. Refer-
ente ao Contrato nº 27/2016. Onde se lê R$19.140,24. 

Passa a ler R$19.140,25. 

Igaratinga 20 de Abril de 2016 
Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO A 
TÍTULO ONEROSA PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE INDIVIDUAL REMUNERADO DE PAS-
SAGEIRO (TAXI), FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
IGARATINGA E O SENHOR FRANCISCO DAS CHARGAS 
PONTES.

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, representado por seu 
Prefeito Municipal, Fábio Alves Costa Fonseca e o Sen-
hor FRANCISCO DAS CHARGAS PONTES, acordam cele-
brar, em conformidade com as cláusulas que se seguem, 
o presente ADITIVO ao contrato de permissão a título 
oneroso para exploração de  Serviço de Transporte In-
dividual Remunerado de Passageiro (taxi) nº -  91/2011, 
firmado aos 14 de abril de 2011, para exploração con-
stante  no Contrato Original:
CONSIDERANDO que a clausula terceira do contrato 
original que permite a prorrogação por igual período;
CONSIDERANDO que a permissionária apresentou a 
documentação de quitação junto ao Órgão Municipal, 
conforme determina a clausula terceiro do contrato 
original.
RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica ajustada a prorrogação de 
prazo com fundamento na lei Municipal nº 1000/2007 
em consonância com o Processo Licitatório nº 89/2010, 
Concorrência nº 01/2010, contrato nº 091/2011, a par-
tir de 15.04.2016 à 14.04.2021. CLÁUSULA SEGUNDA 
- Prevalecem, em sua inteireza, as demais cláusulas 
ajustadas no contrato  ora  aditado.
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente 
aditivo em três vias de mesmo teor e para os mesmos 
efeitos legais, na presença das testemunhas signatárias.

Igaratinga,  19  de abril de 2016. 

Fábio Alves Costa Fonseca  Francisco das Chargas Pontes 
 Prefeito Municipal                       CONTRATADO                                        
  CONTRATANTE                                                    

TESTEMUNHAS   ______________________________
__________________________________________

Regina Silva Rodrigues       Bento José da Silva  Soares 
CPF – 076.513.786-01           CPF – 061.995.986-01 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO A 
TÍTULO ONEROSA PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE INDIVIDUAL REMUNERADO DE PAS-
SAGEIRO (TAXI), FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
IGARATINGA E O SENHOR MAURILIO LIMA DE FARIA.

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, representado por seu 
Prefeito Municipal, Fábio Alves Costa Fonseca e o 
Senhor MAURILIO LIMA DE FARIA, acordam celebrar, 
em conformidade com as cláusulas que se seguem, o 
presente ADITIVO ao contrato de permissão a título 
oneroso para exploração de  Serviço de Transporte Indi-
vidual Remunerado de Passageiro (taxi) nº -  84/2011, 
firmado aos 14 de abril de 2011, para exploração 
constante  no Contrato Original:
CONSIDERANDO que a clausula terceira do contrato 
original que permite a prorrogação por igual período;
CONSIDERANDO que a permissionária apresentou a 
documentação de quitação junto ao Órgão Municipal, 
conforme determina a clausula terceiro do contrato 
original.
RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica ajustada a prorrogação de 
prazo com fundamento na lei Municipal nº 1000/2007 
em consonância com o Processo Licitatório nº 89/2010, 
Concorrência nº 01/2010, contrato nº 084/2011, a partir 
de 15.04.2016 à 14.04.2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - Prevalecem, em sua inteireza, 
as demais cláusulas ajustadas no contrato  ora  adita-
do.
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente 
aditivo em três vias de mesmo teor e para os mesmos 
efeitos legais, na presença das testemunhas signatárias.

Igaratinga,  14  de abril de 2016. 

Fábio Alves Costa Fonseca     MAURILIO LIMA DE FARIA
 Prefeito Municipal                          CONTRATADO                                        
  CONTRATANTE                                                    

TESTEMUNHAS ______________________________   
__________________________________________
Regina Silva Rodrigues         Bento José da Silva  Soares 
CPF – 076.513.786-01            CPF – 061.995.986-01 


